
P.M.5.A.L
.0t§ ilr

B I GOVER
Vivendo um ' ,

NO MUNICIPAL
rempo, construindo uma :. .. história

ADM. ?017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 106/2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADOR]A DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\_z Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a futura e eventual aquisição de medicamento, conforme decisão judicial do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso processo n" 1003052-29.2019.8.f f.0037, conforme
termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de

Contabilidade, informação através de CeÍidão se existe rubrica orçamentífia e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,02 de julho de 2019

Eraine de 
(íÀ^ *o^

Secretiíria Mufricipal de Saúde
Pon?Úia Ao.2\ü2017 de MtoTDot'l

Santo Antônio clo



P.M.S.A.L
FLS Tr a

7
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ÀDM.2017 / 2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE: 03 DE.IULHO DD 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Preleito Municipal de Santo Antonio do
[-este, Estado de Mato Crosso, no uso

de suas atribuições legais.

conlorre o Anexo II da t-ei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezemblo 200 I e suas

alterações.
Artigo 2u - Deterrninar a Secretaria Municipal de

AdministraÇão e Planejamento que tome as providências neccssárias para a execução desta
porlaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor rra data de sua

publicação.
Artigo 4'- Revogarr - se as disposições ern contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-Str.

GABINETE DO PREFEITO

I Santo Antônio do L

ryo

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sf. ELAINB DB FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo àe SECRETÁRIA DE SAUDE desta Prefeitula,

o
I: ] DE JULHO DE 2OI7

,<-
J-:t , ,

SE BKÜ
E TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Aírinistraçào e Planej
local de costume, contbnre na lcgislaçào em vigor
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E ITIM

anlento e Publicada por aÍixação enr
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R N I ECI

e-mail: pre e ura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- lOSO - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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4 de Julho de 2017 ' JoÍnal OÍcial Eletíônico dos Municlpios do Estado de lvlato Gíosso ' ANO Xll I N' 2.?63 FIS ,la

DÉ: 03 OE JULHO OE 2.017 i

DESIGNA SERVIOORES RÉSPONSÁVEIS PELA GUAROA E UTILIZÂ. I

.-o Do cERTtFÍcAoo otGtrAL DA PREFEITuRA MUNIcIPAL E oo i

lre,ro murtcteoL sR. MtcuEL JosÊ Bnuterra e oÁ outnns i

piovroÊHcns. I

1-,vllGUEL JosÉ BRUNETTA, PÍeÍeilo Munícipel de santo Antônio do

Loste, Estado de Malo GÍosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considêíando a nêcessldâde de utilizeção do ConiÍicado Olgital para

o envio de inÍo.maçôês desta PreÍeituía, especíÍicamente em Íelação
aos atos da Cooídenadoíla de Recursos Humanos e contabilidade,

Considerando a emlssão dos csítiíicados da Píeíêituía e do Pío[eito

Municlpâ1, cuia responsabilidadê dos mesmos é pessoàl;

RESOLVE:

Art[F 3'- Esta PoÍtaÍia enlra em vigorna dala de §ua Publlcaçào'

Artlgo 4'- Revogam - se as disPosiçóês em coôtràrio.

REGISTRA.SE

PUSLICA.SE

CUMPRÁ-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 03 oE JULHO DE 20í7

MIGUÉL JOSE ERUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada Íra SecÍetaíla de AdminislíaÉo e Planeramento e Publicada

poÍ aÍixação em localde co§lome. conÍoíme na leglslaÉo em ü9oÍ.

RONALOO MARTTNS DE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA N.0 25812.017.

Artigo 10- oesignaÍ o seNidor efetivo lzala Borges da Silva - Conta-
dor, a servldoÍâ contratada Paula Layslany Oliveira Oelmon - Coor-
denâdorâ de Recursos Humanos e o servidoí efetlvo Vilmar de Souza

- cooídenadoÍ dê AíÍecadação de Tributação e cadastÍo para utlliza-
Íem e manteíêm a guarda dos cediÍicados c,igitais vigentes em nome
da P.eíeitura e do SÍ. Miguel José 8Íuneta - P.eíeito Municlpal.

Paíágrôfo Único - A seívidora Paula Lâyslany olivêira Delmon - Co-
ordeôãdoía de Recursos Humaôos utilizaíá somente o certiricâdo dl-

llem 
nome da PÍeíeitur. lúunicip.l.

ÀÉlSo 2'- Os c€íirlcados dôveíão seÍ utllizados única e exclusiva-
mente para fins de ancaminhamento de dados aos óígãos competên.
es qúê são de r6sponsabilidade do municipio.

\-'ertigo 3" - Os servidoíes íesponsáveis deverào comunicaÍ imediata-
mente à adminlstração todo e qualquer indlcios de iríegulaÍidades
ou enormalidade que tiverêm conhecimento êfir íelação à utilizâçào e
guarda indevida dos ce.tiÍlcados dlgítals.

Aítlgo 40 - Oeterminar que â Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento quê tome as provídências necessárias pa.a o cumpÍ!
mento desta PoÍtaria.

Artigo 5ô- Esta PoítaÍla entíaíá em vigor na data da sua publicação.

Artigo 6" - Revogam-se as disposiçõês em contíário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM:03 OE JULHO DE 2.0.17

MtGUÉL JosÉ BRUNÉTÍA

PRÉFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nó.25712017.

DE: 03 OE JULHO DE 20'17.

coNcEoE a sERvtooRA púBltca PAULA LAYSLANY oLlvElRA
I oeunaor rulÇÁo cRATTFtcADA E oÁ ourRÂs PRouoÊNclAs

MIGUÉL JOSE BRUNETÍA, PÍeÍeito Municipal de Sânlo Antoôio do Les-

ie. Eslado de Malo Grosso, no uso de suas alílbulções legsls.

RÉSOLVE;

Artigo 1'- CONCEDER a seÍvidora pública PAULA LÂYSLANY oLlVEl'
RA oELMON Função GÍatificada no valoí d€ RS 800,00 (oitocêntos)

reâis coníorme Lei sob n". 415/2013 de 02 de abríl de 2013 paÍa íespor}

deí pelo caígo de CoORDENAOORÂ DÉ RECURSOS HUMANOS desla

Preíeitura lúunicipal de Sanlo Anlôoio do Lesle - MT

Artigo 20 - O€leamlnaí a Secíelaria Municipal de Adminislaaçào e Plâneia-

mento que tome as pÍovidéncias neclssáíias paía a execuçáo desla poÍ_

taíla

; Artigo 3" - Esla Portaria enlía em vigoÍ na dala de suá Publicaçào

Artigo {o - Revogâm - se as disposiçõês em contíárlo.

REGISTRA.SE

PUSLICA§É

CUMPRA-SE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 oE JULHO DÉ 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Secretaria de AdminlslíãÉo e Planeramento e Publlcada
poÍ afxação em local de clsluÍne, clnÍo,me na legislação em vigoa.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GÉRENTÉ DÉ CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'.256/2017.

DE:03 DÊ JULHO oÉ 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíeilo Municipal de Sânto Antonio do Les.
le, Eslado de Malo Grosso. no uso de suâs aúibuições legais.

RÉSOLVE;

Artigo 1ô - NOMEIq a Sf. ELAINÉ oE FATIMA MORS. paÍa ÍespondeÍ
pelo caÍgo de SÉCRErÁR|A DE SAúOÉ desta PÍeÍeiluía. conÍome o
Anexo ll da Lei Munkipal no 053200í de 28 de dezembÍo 2001 e suas al-
leraçÕes.

Artigo 20 - Deteíminara Secrela,ia Municipalde Admlnisl@çâo e Planeia-
menlo que tome as píovidéncias necessáÍias paÍa â execuÉo desla poÊ
laÍia.

Artigo 3" - Esta PoÍtaria entra em vigo, na dala de suâ prrblicaçào.

Artlgo 4o - Revogam - s€ as disposiçóes êm contério.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GAAINETE DO PRÊFÉITO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE ARUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registíada na secrelaíia de Adminislíâçào e Planeiamenlo e Publicada
por a,ixação enl loca, de costunrc. conÍoame na legislagão em vigoí.

diaÍiomLrnicipal.oÍgrmuamm . www.amm.oí9.ba Assinado Oigitalmente
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ROrÉLOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFETTURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA Nc255/2017.

OÉ:03 OEJULHO OÉ 2017.

TRANSFÉRE O (A) SÉRVIDOR (A) PÚ8LIGO OE SECREÍARIA É DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MIGUÉL JOSE BRUNETTA, PrêÍeilo Muôlcipal de Santo Anlonlo do Les-

te. Eslado de Mato GÍosso, no uso de suas alÍibuiçÓes legais.

RESOLvEi

A,tigo 1'-ÍRANSFERIR a seNidora Públíca ELAINE DE FAÍMA MORS

da SecÍelaria Munlcipal de Adminisliáção e Planejamento para pÍeslaÍ

seus servlgos na Secíelâíia Munlcipal de SaÚde desle municlplo.

Artigo 20 - Dêlerminar a SecÍetaíia Municlpal de Administíaçào e Planeia_

menlo que lome as píovidênoas nec€ssáÍias pare 3 exeorÉo desta Por_

laria.

Aítigo 3'- Esla Portâíia entrd em vhoÍna dala de sua publlc8ção.

ff;;;?"n", 
-se as di§Posiçôês em contíário.

UBLICA.SE
vcumpnl-se

GABINETE DO PREFÊITO

EM: 03 DE JULHO 0E 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNÉTTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na SecÍetaía de AdmioistraÉo e Planeiamenlo e Publcada
por afixação em localde coslume. conÍoÍme na leglslaçào em vigoí,

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENÍE DE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N!.289/2017

OE: 03 OE JULHO 0E 2017

coNceoe rÉnns REMUNeRAoAS A (o) sERvtDoR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURA MUNICIPAL

|uea rose enu,uETTA, Píeleilo Municipalde Santo Anlônio do Les-

]íEslado de Malo GÍosso. no uso de suas aldbuiÇ6es legais.

"ESOLVÉ;
\.,"rr t' - Conc€der IéÍias a (o) seNidor (a) ANTONIO PAULO MUss-

COPP,em 03/072017 a 01108/2017. com peÍlodo aqulsllivo de 1010512016

a 0910512017. com Íetomo as suas aüvldades em 02 de ,goslo de 2017-

PaÍágíefo Únlco-o (A) servldor (a) aclma citâdo (â) íeceberá o adlcional

de Íêrias preústo em Lel,

AlL 20 - Determinar aos órgáos coíhpetenles que lome as providências

necessárlas paía a execuçáo desla poaiaíia.

ArL 30-Esta PoíaÍia enlÉ em vigoÍ na dala de sua publlcâçáo. revogândo

as disposições em contráíio.

REGISTRÁ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

ÉM: 03 oE JULHO oÉ 2017

MIGUEL JOSÉ SRUNETÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Rêgislíada na Secretaria de AdmlnislraÉo e Plane,smento e Publicada
por alixação em loqal de costume, conÍorme na leglslaçáo em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIOADE

pREFEIÍuRA MUNtctpAL DE sÀo FÉLtx Do ARÁcuA,A

pRÊFEtruRA MUNtctpAL oE sÃo FÉLlx oo ARAGUATA - uNtDAoE
OE CONTROLÉ INÍERNO

coNTRATAçÃo pAR^ ATENDER NEcÊssloAoÉ TEMpoRÀRtA E
DE ÉXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO . EXTRÂTO DO 30 AOITIVO

ÉxrRATo Do 3. AotTlVo Ao coNÍRATo TEMpoRÁRto DE pREg
TAÇÃo DÉ sERvrÇos No 02i/2012. PARA ATENDER NEcEsstDAoÉ
TÉMPoRÁRIA E DE ExCEPCIoNAL INTERESSE PÜBLIco

CONTRATANÍÉ: PREFÉITURA IúUNICIPAL OÊ SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA. JANAILZA TAVEIRA LEITE. Píefeila Municipa]

CONTRATADA: ARICELI OLIVEIRA GOMÊS. Erasi|elía, SoIIeiTâ. SeNi.

ços Geíais. residente e domiciliada na Rua Marla OIas maíinho. no 318 -
Câsa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlío, em Sào Fé,ix do Ar-aguaia

(MT). com CPF n' 722.532.661-91 e ldenlldade n'a.623.379 - DGPC-GO,

inscÍila no PIS/PASEP sob no 2,092.702.552-8, ôascidâ no dia 23108/1985

coNTRATo TEMPoRÁRto No oz1l2017

CONTRÁTo emitido em 1O de janeiÍo de 20'17. com UGÉNCIA de 1 mês
e 21 dias. iniciando em 10 de janeiro de 20'17 e termlnando em 10 de mar-

ço de 2017. com CARGA HORÁRA de 40 (quarcnta) hoÍas semanais paía
i um REMUNERAÇAo MENSAL de RS 937.00 (novecentos e líinta e sete

, reais).

'1'ADITIVO emitido em 01 de ma.ço de 2017, com vigênciâ acÍescidâ de

mais 1 mês e 2 dias. inlciando em 1o dê maÍço de 2017 ê leÍmi.ando em
03 de abril de 2017, com CARGA HORÁRh de 40 (quaíenla) hoías se-
mânêis paÍá uma REMUNERAÇÃo MENSAL de Rs 937,00 (novecentos e

líinta e sele Íeais).

20 AOITIVO emilido em 03 de abíil de 2017, com vigência acÍescida de

mais 2 mêses e 2 dias. iniciando êm 03 de abrilde 2017 e teíminando em
05 de iunho de 2017. com CARGA HORÁRIA de 40 (quareíla) hoías se-
maoais paía umâ RÉMUNERAÇAO MENSALde RS 937,00 (novecentos e
trinla e sete reals).

DATA oE EMISsÃo Do 30 AoITIVo Ao CoNTRATo oRIGINAL: 05 de

iunho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCn DO 3o AOITIVO: OE 0s de iunho dê 2017

: A 03 de iutho de 2017 - 28 dlas

oARGA HORARIA NA VIGÊNCIA OO 30 ADITIVO: 40 (quaÍenra) horas
semanais

REMUNERAÇÃo MENSAL NA vtGÊNctA oo 30 AotTtvo: Rs 937.00
(novecenlos e trinla e sele íeais)

FUNÇÃo: AGENTE DÉ ADMTNISTRAÇÁo püBLtcA (sERVtÇos cE-
RAIS), EM CARATER TEMPORÁRIO.

LoTAÇÀo: §ECRETARIA MUNICIPAL DE oÉSÉNVoLVIMENTO E AS.
sIsTÊNCIA SocIAL - cENÍRo oÊ REFERÊNoIA ESPECIALIZADA oE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), podendo também pÍêslarseNlços. con.
ÍoÍme alribuiÉo da Secíelaria. no CRAS, Ceotío de Coovivênciâ. SEDE e

outras Unidades dâ Secretaíia

diaíomunicjpal.orglmúamm . \^^/'/vr.amm.oíg.br 298 Assinâdo OEÍalmenle
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Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vrver

04217§zwj-g Exercício

Emissáo

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, enctminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 283
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidadc :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.303. 50 19.2 170.00003.3.90.32.00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUTTA

Fonte de Recursos : O.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 139.023,34

n ntabi
Izaia Si[va

cRc-fúT 007622/00s
CPF: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coord ade
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I06/201 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAI OE SAÚOE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e eventual aquisição de medicamento, conforme decisão
judicial do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso processo n" 1003052-29.2019.8.f 1.0037,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,25 dejulho de 2019

euin" a(í)i^^»to,,
Secretiária M/nicipal <le Saúde

PoftaÍia n".25{t2ol1 de M/O7t2ot1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.3620001-90

Page T

a---l

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo Responsável

02060/19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçâo

AoUISIÇÃo DE MATERIAL

Data

a2107t2a19

Poder

urgao

Setor SolicÍtânte

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REFERENTE A AQUISIçÃO DE MEDICAMÉNTO PÂRA A PACIEI.TE IRENE VEIGA CONFORME DEÍERt'iNAÇÀO JUDICIAL PROCESSO NÔ

1 003052-29.20't9.8.1 1.0037

Itom Cód. P.oduto DescÍrçáo do PÍoduio
Dêscrição Detalhada do Píoduto ObseÍvaçáo 

_

í 001.030.877 XOLATR 150MG (OMÂL|ZUMABE) FORMA
INJETAVEL

24 .1 FUNCO I4UI\IIC'PAL DE SAUI

ELAINE DE MA i'/!ORS
So
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TERMO DE REFERÊNCIA

l) Do oBJETO

1.1. Este procedimento tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de me-

dicamento, conforme decisão judicial do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso processo no

1003052-29.2019.8.11.0037, e suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio

do Leste, MT. Com validade para l2 (doze) meses.

2) JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o medicamentos abaixo especiÍicado, não faz paÍe do RENAME (Relação Muni-
cipal de Medicamentos Essenciais. no qual também não foi atendido pelas portarias Estadual e do Minis-
tério da Saúde. Solicitamos que seja efetuada Licitação Pública para possível aquisição dos mesmos, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

. 2. DAS OBRIGACOES DA LICITANTE VENCEDORA\--

4.1. Fomecer os itens de acordo com o edital no privo de 05 (cinco) dias úteis.

4.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante. por escrito, em duas
vias e entregues mediante recibo;

4.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, caÍga e descarga.

4.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Referên-
cia do edital.

4.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s)
produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.

4.6. A contratada obriga-se a fomecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com as
especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso
não esteja em conformidade com as referidas especificações.

E\t COD.TCE IIEDt('À\tE\TOS t \t).I ( L t \ll)..\DE QTDI \.T \ITÀRIO \.l ot AL

347567-0

oMALTZUMABE (XOLAtR) - CONCENTRA-
CAO/DOSAGEIiI 1 50 MG,FORMA FARMACEU-
TICA PO LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJE.
TAVEL.FORMA DE APRESENTACAO FRASCO.
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO SUBCUTA.
NEA

1653 AMPOLA 24 R$ R$

3. DÀS ESPECIFICAÇÕES

I
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4.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de

tÍansporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento má-

ximo indicado nas caixas pela fabricante.

4.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade

na temperatura especificada pelo fabricante no rôtulo de cada embalagem.

4.10. Não serão aceitos produlos suspeitos de alteração, adulteração. fraude ou falsificação com risco

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal

t.6.437177 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.

4.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do

responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.

4.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento dos

medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde;

4.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com a

temperatura exigida pelo fabricante ate o ato da entrega, em embalagens que conservem suas propriedades

e qualidades (exemplo: isopor). devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes dizeres:

"PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO" (portaria n" 2814/GM de29 de maio de 1998);

5. DO VALORESTIMADO
5.1 . O valor estimado para a presente licitação é de R$ xxxx (xxxxxx).

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos para aquisições dos pÍodutos constantes no objeto deste edital correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde

Und. Orçamentária 05 Fundo Municipal de Saúde

Funcional programática 10.303.5019.2 t70 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica
Fich a 283

Despesa/fonte i.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistÍibuição Gratuita
Fonte de Recúrso 0. t .02.0 Receita de lmpostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde

'2.,t

7. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DOS MEDICAMENTOS
7.1 . Os medicamentos deverão ter prazo de validade de no mínimo I 8 (dezoito) meses a contar da data do

aceite e/ou no mínimo 70 o/o do prazo máximo para os medicamentos que possuam validade inferior à

mencionada;

7.2. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os materiais/produ-

toa/ir"na entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.

Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser

substituídos no pftvo Mríximo de lO(dez) dias.

7.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de

garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise tecnica e de qualidade do(s) objeto(s),
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diretamente ou atÍavés de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediata-

mente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

7.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-

tituir, as srÍ15 expensas, no todo ou em paÍte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defei-

tos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, cor-

rendo estes custos Por sua conta.

7.5. O aceite dos produtos pela Contratante. não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios

de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital

ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades pre-

vistas no artigo l8 da Lei n'8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

v 
8. oos HoRÁRros E PRAzo DE ENTREGA
8.1 . O prazo de entrega dos medicamentos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-

mento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no lugar determinado pelo município.

IO. PAGAMENTO
10.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

10.2. E obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as infor-
mações relativas aos seus dados bancarios, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIM-
PLES, se for o caso.

10.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação
exigidas, sob pena de rescisão contratual.

10.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de l5 dias. contados da sua notificação,
para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.

I0.5, A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGA-
MENTO SERÁ CONFOR]VIE A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA
FISCAL ENTITIDA A ESTÀ PREFEITURA.

10.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos
entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá
ser feito o pagamento;

10,7. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada,
para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

10.8.. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos produtos entregues.

09. ACOMPAI\iHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9.1. Durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços. o fomecimento dos medicamentos será

acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.
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10.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

10.10. As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade da Contratada.

10.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviço-FGTS.

n. coNDrÇÕES GERATS
I l.l. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação
e demais anexos que o integram.

I1.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embala-
gem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encârgos (obrigações
sociais, impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio Do Leste- MT, 02 de jutho de 2019.

0
ELATNE ne sanan ruons
Secretária Mgjicipal de Saúde

Portâriâ r".0256/2017 d e lt3lttl /2Ílt1
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Df,FENSoRTA púrucl »o tsrADo DE MATo cRosso
xúclto DE PRTMAvERA Do LEsrE

Primavera do Leste/MT, 13 de março de 201,9.

ILMO SENHOR (A),

SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE- MT

Senhor(a) Secretário(a),

A DEFENSORH pÚnrrCl DO ESTADO DE MATO GROSSO pero

DeÍensor Público que esta subscreve, no uso de suas atribuições constifucionais e

institucionais, com fulcro nos arts. 23, inciso tr e 196 e seguintes da Constituição Federal,

vêm, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, em assistêrrcia ao Srao. IRENE VEIGÁV

brasileira, casada, aposentada, portadora da cedula de identidade RG nq 32114642-0 iSP/MT e

inscrita sob o CPF de ne 190.471,.262-20, residsrte e domiciliado na Rua Salgade Filho, no 685,

Bairro Centro, na cidade de Santo Antônio do LesteMT, CEP:7í1628ü0, REQUISITAR que

seja fomecido o medicamento XOLAIR 15Í)mg (OMALIZUMABE lí)mg) para que tenha

condições de dar continuidade ao seu devido tratamento, ou meios paÍa que este se

realize, ressaltando que a assistida necessita de tal medicamento de forma URGENTE dada

a não possibiüdade de intemrpcão de seu hatamento.

'la ass a este núcleo de n lica e i
x 1 OMALIZUMAB durante

o peiodo de 'L(um) ano. como exdicitammte fundamentado em relatório médico

ate seste asostado a este, a senhora irene é acometiila de URTICAPIA CRÓNICá

ta oas

nn es se res

deoerá ser

DeÍerrsoria Pública do Esado d. Moto Gtosso em

q
Àút,iio P.iMDn ./-' D,i-@a rt

do L6te

OÍício n.o 66/DPPVA/MT2019

mensois durunte todo o pníodo de trdtamento."
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Santo Antônio do Leste - MT , 29 de Abril de 201 9.

CI:075/2019/SMS
Secretaria Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Sirvo-me do presente Circular Intemo, para me dirigir a Vossa
Senhoria, primeiramente para cumprimentá-la e em seguida, em
conformidade ao pedido recebido nesta secretaria pela paciente Sr." Irene
Veiga, solicitando ajuda para aquisição de medicamentos, solicito de vossa
senhoria a verificação dos medicamentos mencionados (Segue cópia da

receita em anexo) se esú cadastrado no REMIINE, RENAME e/ou Alto
Custo se faz parte da rede de Sistema Unico de Saúde. O medicamento
solicitado é:

* XOLAIR 150me (OMALIZUMABE 150mp)

Sendo o que me apresenta para o momento, desde já me coloco a
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atencio ente,

E D ATIMA ORS
Sc.cretári unlcl e Saúde

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

^ -_v.^
i _r \,.' . 

:,<

^. 
. j-" , '-\ "- \i-' Y .Y' . -'! ',F
L\ lt- r-lJI

.J

Rrr.a A - No 1Á7 - l:rdim §.anta tnÂ< - Enna' /ÁÁl ?/1ÊQ-lôen - rlo, 1e Á?a n^Ít càã+^ Àál^ái^ I^ I ^--' i

A Farmácia Básica Municipal
Responsável Técnica:
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Santo Antônio do Leste - MT, 06 de Maio de 2019.

Oficio no 163/2019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

Á Setor Jurídico
Sr'Responsável

Siwo por intermédio deste oficio para cumprimentar e em

seguida, veúo informar a esse setor a respeito da Declaração da

Farmacêutica do Município (DANIELA REGINA MENEGASSI) á respeito

do medicamento solicitado pela paciente IRENE VIEIRA:

OMALIZUMABE 150 MG INJETAVEL. o mesmo não faz parte da

RENAME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) rro qual

também não foi atendido pelas Portarias Estâdual e do Ministério da Saúde,

conforme em anexo Oficio n".l 47 l20 l 8/FMESP/BRSRONDONOPOLI S do

dia 06 de novembro de 2018.

Santo Antônio do

$ry

7

ôbtÚ41 
í''l

(,

Atenciosamente,

DEF MA
Secretária Municipal de Saúde

§hiní'çártufriús
iêÍt!li:i; ,l'r'id0i d( S:t:k

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

"rL

N (

,,./r.1Z,U-,'-/-.

P e À - No ?Á7 - Irrdirn (rnÍr lnÁc çaaa. IAA\ 2raQ l^O^ aEÍr. ?O ZrO 
^/t^ 

C--r^ ,r-r^-:- )^ t ^'L'1ÀAÍ

r
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Santo Antônio do Leste - MT, 06 de Maio de 201 9

Oficio no 163i2019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

Sirvo por intermédio deste oficio para cunprimentar e em

seguida, veúo informar a esse setor a respeito da Declaração da

Farmacêutica do Município (DANIELA REGINA MENECASSI) á respeito

do medicamento solicitado pela paciente IRENE VIEIRA:

OMALIZUMABE I50 MG TNJETAYEL. o mesmo não faz parte da

RENAME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) no qual

também não foi atendido pelas Portarias Est«lual e do Ministério da Saúde,

conforme em anexo Ofi cio a". I 47120 I E/fUESPSRONDONOPOLIS do

dia 06 de novembro de 2018.

Atenciosamente,

Santo Antônio do

tum,,mdesaúde
I"C\

t{?

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

Á Setor Jurídico
Sro Responsável

Drrr Â.. Àlo 7,A'l l..Aia c.-.. l-Â- E^^^. lÁÁ\ 2roo í^o^ arrt. ?o z1o 
^ 

at c--.- ^-14-:- J' t '-'-',^'r
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Santo Antônio do Leste - MT, 02 de julho de 2019.

Oficio no 37512019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

AO SETOR DE COMPRAS
Sro Responsável:

Assunto: Solici

Venho
caráter de UR
DECISAO JU
medicamento.
qual não foi

a XOLAIR
(conform

Certo de
qualquer dúvid4 e
possível.

licitar em
nho a

deste
AME e na

MPOLAS .

disposiçâo para
licitadas assim que

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

E DEF IMA RS
n icipal Saúde

f,. *loÍs
SecretáÍii

d. §.ú*

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Sec rra

clo

IZ

30s2-29
coq

zt:.i-

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

P.M,S.A.L
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Santo Antônio do Leste - MT, I 9 de Julho 201 9.

CI: 163/2019/SMS
Secretaria Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Sr" SONIA A YE FERREIRA

Em conformidade com o pedido Écebido nesta secretaria-
encaminho a Vossa Seúoria o CI

24 AMPOLAS - da
a mesma nos informou a

IRENE VEIGA. Ern qontato.com a paciente
receita do remédio citado enconüa-se com a

onde solicita-se a receiti médôa
29.2019.8.1 1.003 que

n'.312019 do Çhefe do Setor de

referente a decisôo judicial n".

compra do remédio XOLAIRa

Atenciosamente,

DE TIMA ORS
rta nicipal Saúde

senhora portanto soli o mesmo. Segue cçia do CI em anexo.

,. S:n9o o que no,§!çsenta para o monspÉesde já nos colocamos
a orsposrçao para qualsquer esclaÍeclmentos.

Wçr
E

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

RuaA- No 367 - Iardim Santa Inês - bne: í66) 3488-1080 - CtP: 78.628-000 - SantoAntônio do Lesr:

A Assistente Social

.,=.-'-)222)
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Fara: IRENE V§IGA

i. xorÂtR 150M6

Â{írtar 2 smpoter em rcar5o r{,ban&laa . . c* arra.mre, gor

I

E

CIB 10: t50.3
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Santo Antônio do

Santo Antônio do Leste - MT,25 de julho dc 2019.

Oficio n'479l2019/SMS
Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

Ao Setor de Compras
Sr'.Responsavel :

Cutn- do-o cordialmente, a Secretaria Municipal de

Saúde no uso de suas atribuições legais, na pessoa de sua

representante legal, serve-se do presente para encaminhar a cópia

da receita da paciente Irene Veiga conforme solicitado via CI

no.3'2019. Segue cm anexo cópia da CIl63/2019/SMS.

I
Sendo o que se nos apresenta para o momento, despcço-me.

nclos te,

EL DE TIMA RS
S tária Municipal Saúde

Elatnê do Fátima uo3
c"crelána Municiral (h Saids

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br

,.Ít ít:

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20t7 / 2020
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODERruDICúRIO

ruIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DE PRIMAVERÁ. DO LE,STE

It
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DECISÃO

Processo: IOO3O52-29.2019.E 1 1.0037.

REQUERENTE: IRENE VEIGA

REQUERIDO: ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Vistos,

TTata-se de AÇÃO ORDTNÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM TUTELA DE
URGÊNCIA prcposta por IRENE VEIGA, on face do ESTADO DE MATO GROSSO e d) MUNICÍPIO
DE PRIMAVERÀ DO LESTE/MT, todos qualificados na petição inicial, ern que pretende a concessâo de
tutela de urgência, paÊ que os requeridos adotem as providências neccssárias para fc rnecimenttr do
medicamento OMALZUMABE 150 mg (XOLAIR).

Relata a requerente que é portadora de UÍticiíria Crônicâ Espontânea (CID L:;0.9) de diffcil
conúole, mesmo fazendo uso de altas doses de anti-histamínicos, tendo crises diárias e :ró controláveis
com o uso de corticoide. Outrossim, foram esgotadas todas altemativas de tratamento fon,ecid.s de pslo
Sistema Único de Saúde.

IY- Conclusão:

l-Qtanto à doença alegada: Segundo o relato médico a paciente foi diagnosticada
Urticáris Crônica Esponiâdea (CIDI0: L50.9) ;

EI
Assinâ.to.lêüüióm6L For EVINER VALERIO - O6,ml20'19 í5:2():14
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Num. 20712553 - Pác

AÍirmou que é hipossuficiente econômica e que não possui recursos finance.ros suficientes
par:r aÍcar com os custos do medicamento.

hstado a se manifest Í o NAT âpÍ€s€ntou a s€guinte conclusão (Parecer Técnico Farmacêutico
n" 0637t2019):
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2-Quanto ao trata ento da patologia ro SUS.' O SUS disponibiliza o lrata ento com

anti-histamínicos orais (anti-Hl) e corticosteroides;

4- ouaúo ao pleito:

4.1- Á relerida medicaçào possui Regbtro na Ànvba: Sim

4.2- Tem indicação para a patologia do auror ou 'of-label" : Tem indicação em bula

Wra o tratamerrto que acomete a aurora;í.r. (Ihstaque,

É o nrlatónto. ruxna.uexto. »ncmo,

A causa está inserta, por or4 na competência deste Juizo, em confi)Ímidade com a Lei n"
12.153, de 22 de dezembro de 2009 (artigos l', pârágrâfo único e », capú), combinada cc,m a Resoluçào
41201411P, jâ qlue de antemão não é possível aferiÍ que o valor extÍapole o limite de 60 (sessenta) sakírios
mínimos.

No Juizado Especial da Fazenda Públicg o jüz poderá, de oÍicio ou a requerimento das
partes, deferir quaisquer providências cautelares e ântecipatórias no curso do processo, pra evitar dano
de dificil ou incerta reparação (art 3' ül,eí 12.15312009).

Para a concessão da tutela proüsória de urgência, de naturez: antecipala, devem ser
atendidos os requisitos delineados nos artigos 300 e 303 a Código de Processc Civil','igente, sob as

advertêocias do arti go 302, in verbís:

ArL 300. A tuteh de urgênch será concedida quendo houver
elcmentos que evidcnciem r prob.bilidrde do dlreit(' e o perigo de
deno ou o risco ao resultado útil do processo.

§ l" Para a concessão da tutêla de uÍgência, c, juiz po(le, conforme o
caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para reswcia os danos
que a outÍa paÍe possa viÍ a softeÍ, podendo a caução ser drspensada
se a paúe economicamente hipossuficiente não puder of:recêla.

§ 2'A tuteh de urgêncir pode sor concedide liminarmetrte ou âpó,s
justificaÉo préYir.

§ 3" A tutela de urgêncie de trlturezl rntecip fldr não será
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efêitos
da decisão.
(...)
AÍt. 303. Nos casos em que a urgência for cor.temporânea à
proposihua da ação, a petição inicial pode lirnitar-se a:r rcquerimento
da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a
exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano
ou do risco ao resultado útil do pmc€sso.
(...) (Destâquei)

Desta forma, a probrbilidade do direlto buscedo está demonstrada pelos d:rcumentos que
insmrem a petição inicial, em especial pelo Relatório Medico subscrito pelo Dr Juliano Coelho Philippi,
alergista e imunologista, CRM/MT 3695, onde se verifica a necessidade do medicam:nto pleiteado,
informando que já foram esgotadas todas as altemativas de tratamento através da medicaçaolisponÍel
no SUS. mas sern sucessq

iIffiEIEEWgirífl[
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3- Quanlo a urgência do pleito: Medianle Relatório médico, que consta nos aulos, há
uryôncio do pleito.
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No que diz respeito ao perigo de drno ou o risco lo resultrdo útil do proce$so, pelo tempo

mínimo legal de tâmirc deste processo, nma vez que, se ao final a sentença for far oÉvel à parte

requerente, esta já podená ter a sua condição agpavad4 talvez irremediavelmente.

Por fim, destaco que, no que diz Íespeito ao perigo de irreversibilidade dos efeitos do
provimento antecipado, o direito alegado está razoavelmeate demonstrado neste feito. beÍr: como este não
corstitui óbice ao deferimento da medida, pois tal requisito é mitigado pelo principio da
proporcionalidade, haja vista que, nesses casos, devem prevalecer os direitos à saúde e à vida sobre o
inteÍesse econômico do ente público §esse sentido são os seguintes precedentes: TJl]víT, AI,
12330712013, Desa. Maria Aparecida Ribeiro, Terceira Câmara Cível, Data do julgamerto 16/1212014,
Data da publicação no DJE l9ll2/2014. TJ-SC, AG: 20130800558 SC 2011.08005:-8 (Acórdâo),
Relator: Sérgio Roberto Baasch Lrrz, Data de Julgamento: 09/0612014, Segunda Câmra de Direito
Público Julgado. TJ-PR, 8821863 PR 882186-3 (Acórdão), Relaor: Nilson Mizu:a, Datâ :le Julgamento:
3110512012, l0 Câmara Cível.).

DiaÍlte do exposto, com supedâneo nos artigos 300 e 303, ambos do Cridigo de ?rocesso Civil,
c/c o artigo 3' da l-,ai 12.153/09, defro r tuteh proüsórh de urgência satisfati vâ, prrl cominrr ao(s)
requerido(s) obrigação de disponibilizar para IRENE YEIGA (qualificado na pelição inicial) o
medicemento OMALIZITMABE 150 mg (XOLAIR.), de acordo com indiceçío médie4 alé:n dos
demris trrtrmentos posteriores, que se fizerem necessírios, no prezo de 15 (quinze) dig§.

Advirto que o não cumprim€nto da obrigação de fazer ensejanâ a aplicação rias medidas
necessárias à satisfação da obrigaçâo (ar1.297 do CPC), neste caso, o bloqueio de verbr pública,
cooforme precedentes jurisprudenciais, â seguir transcritos:

AGRÂVO DE INSTRUMENTO. AÇÃC, CIVIL PÚBLICA.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFER]MENTO. .IUNTADA DE
RECEITUÁRIO QT]E ATESTAM A PATOLOGIA DA ,ô.I.rTORA,
DrRErro À seÚoe E Do rDc,so. oBRicAÇÃo
CONSTITUCIONAL. DOS ENTT,S FEDERADOS.
FORNECIMENTO DE TRÂTAMENTO .]IRÚRGICO.
POSSIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO EM F,\CE
DO DESCIJMPRIMENTO DA MEDIDA. AGRÁVO PROVIDO. I.
É dever do Estado, à luz do artigo 196 da CF, prrver os mcios
necessários ao pleno exercício do direito à saúde. 2. À obrigação do
Estado de fomecer à pessoa hipossuficiente tratamento ,Jigno de saúde
é inequívoca e decoÍIe do regÍa constitucional imculpiC;r no artigo 196
da CaÍta da República. 3. Reconhecida a necessidade de fixação, cm
face do ente público, de um meio coercitivo :ara o c,-rmprimento da
obrigação, substitui-se a multa pecuniiíria, pela pcssibilidade do
bloqueio on /rze, por se apresentar mais efetivo à enrega da tutela
vindicada. 4. Agravo provido. TJIMT, Al, 134182.'20i3,_ DESA.
MARIA EROTIDES KNEIP BARÂNJAK, 'TERCEI}(A CÂMARA
Cfugl-, lata do Julgamento O9l}ql2ol4, Datr da pub-icaçõo no DJE
15109120t4.

Consigno que a obrigação de fazer frca limiada ao teto do Juizado Especial da Fazenda
Public4 que é de 6O (sessenta) saLáLrios mínimos.

O(s) requeridds) fica(m) advertido(s) que o descumprimcnto desta decisão .iudicial poderá
ensejar a responsabilização penal e administrativa de seus responsáveis legais, sem prejuizo da medida
cível cabivel (supradescrita), para efetivação da turclajurisdicional deferida-
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CITE-SE o Estado de Mato Crosso, na pessoa do seu representante legal, pelz via eletrônica

disponibilizada, quanto aos termos da pÍesente ação, CIENTIFICANDOo de que não dispõe de prazo

difãrenciado para a prática de qualquer aio processual (artigo 7'da Lei 12.153, de 2009). bem como de

que, não seirdo contestada a ação, incorrerá ern revelia (arts. 3,14 e 345, inc. II, do IJPC).

INTIME-SE o Gestor do SUS, no &nbito esladual, poÍ caÍta pÍBcatória, para cumprimento da
tutela antecipada ora deferida.

CITE-SE o Município de Primavera do IJste/MT, na pessoa do seu Íepresentirnte legal, pela
via eletÍônica disponibilizada, quanto aos termos da presente ação, CIENTIFICANDO-O de que não
dispõe de prazo diferenciado para a pática de qualquer ato proceszual (artigo 7" da lâi 12.153, de 2009),
bem como de que, não sendo contestada a ação, incorrerá em revelia (aÍts. 344 e 345, inc. IJ, do CPC).

INTIME-SE, ainda, o Gestor do SUS, na pessoa do Secretiirio Municipal Je Saúde, para
cumprimento da tutela antecipada ora deferida por meio dos endereços eletrônicos disponiveis na
Secretaria Judicirária.

Deixo de designar audiência de conciüaçâo, porque incongruent€ com â mar3ha processual
resultante da medida anrccipatória da tutela ora deferidq atentando-se, contudo, que o pm:?o para defesa,
neste caso, é de 30 (trinta) dias, em consonância com o Enunciado l, da Fazenda Pública d:: !\,!ato Grosso,
a seguir transcrito:

Após a manifestação das partes, em não havendo incidentes, dê-se vista ao Min:stério Público.

Cumpra-se com urgêncie, servlndo r pr€sente decisão ,como crrta
precrtórie/carta/mendado de citeção e intimaçio/oficio, conforme dados constatraes da petição
iniciel.

himavera do LesteÀ{T, 06 de junho de 2019.

Eviner Valério

Juiz de Direito

ffi AsÉinâdo C€tonicáÍneitÊ pol: EVINER VALERIO - 06/06lã)í9 í5:20:í8
httpsr/m ljmt jus.br/codgo/PJEDANJMDZBFN
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Enunciado l. A cÍitério do juiz, podení ser dispensada rr realização da
audiência de conciliação, no âmbito do Juizado Espec ial da Fazeuda
hiblica, desde que fixe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentaÍ
defesa. (Enunciado da Fazenda Pública de Mato Grossc,. Aprovado no
XIII Enconto de Juízes dos Juizados Especiais de Mato Grosso.
Cuiabá-MT).
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SEGI'E MANDADO DE oDo TIERIDO MT'MCÍPIO DE SÀtnO A|TIOIüO
DO LESTE, nâ pelirxla do Representante L,egal, BEM COMO DO GESTOR DO
SUS. na pessoa do Secretário Municipal de §aúde dc Santo Atrtônlo do Leste, PARA
CTJMPRIMENI1O DA TUIELA ANTECIPADA DEFERIDA.

Primavera do Leste-MI, 07/06/19.

Neide \âz Domingues

Técnica Judiciária

E.À
t!il Assinado eleronicaÍEnte por: IIEIDE VIZ IX)MINGIJES

07l05l20l9 17119205

l@s://nr!mLj us.br/codigo/PJEDÂWQFTSPGN
ID do docurEnto: 20762132
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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Procêsso Judicial Eletrônico
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Número: í 003052-29.20í 9.8.í í.0037

C|asse: PROCEDIMENTO DE CONHECITTIENTO

Órgão jutgador: JUtzADo ESPECIAL GrVEL E CRIM|NAL DE PRIIiAVERÂ DO LESTE

Úftima distribuição : 3í/0í20'19
Valor da causa: RÍ 998,00
ASSUNTOS: OBRIGAçÃO DE FAZER / NÃO FAZER, LIi'INAR
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? Slt

Documento3

Tipo

PaÍteg

IRENE VEIGA ERE

TO GROSSOTADO DE

TIUNICIPIO DE SANTO AI{TONIO DO LESTE

td Data dô
Àaslnalura

Documento

20712
553

06/06/2019 '15:20 Decisão

'11/06/2019

Procurador/Tercêi, o vinculado

Oecisão


